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Resumo 

O foco central deste ensaio aponta para a metamorfose sociocultural no tratamento 
das capacidades, sob a influência da qual a legislação brasileira, atenta aos princípios 
da dignidade humana e da autonomia da vontade, viu-se diante da necessidade de 
reestruturação das capacidades jurídicas. Sabe-se que os seres humanos, os nascituros, 
os portadores de transtornos mentais e os não-humanos, todos têm capacidade 
constitucional para fazer jus a direitos. O objetivo do estudo é reconhecer que tais 
sujeitos também têm capacidade de atuação judicial, ainda que devidamente 
representados ou assistidos. Procuramos também discutir o conceito de capacidade 
jurídica, suas classificações, adotando o método dedutivo, partindo da análise da 
capacidade específica dos nascituros, das pessoas com deficiência e dos seres 
sencientes no cenário jurídico brasileiro para revelar uma necessária adequação. Para 
tanto, foram adotados alguns procedimentos metodológicos: seleção doutrinária além 
de análise jurisprudencial. O resultado deste estudo destaca que a capacidade de ser 
parte e a capacidade processual de tais sujeitos ainda precisam ser discutidas e 
revistas. Como considerações finais, cabe colocar holofotes sobre as principais 
contribuições que norteiam a dimensão atual do conceito de capacidades jurídicas, 
tanto no plano material quanto no processual. 

Palavras-chave: Capacidades Jurídicas; Capacidade Civil; Capacidade Processual; 
Contemporaneidade: capacidade das pessoas especiais, do nascituro e dos animais.  

Abstract 

The central focus of this essay points to the sociocultural metamorphosis in the 
treatment of capabilities, under the influence of which, Brazilian legislation, attentive 
to the principles of human dignity and autonomy of will, found itself faced with the 
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need to restructure legal capabilities. It is known that human beings, the unborn, those 
with mental disorders, and the non-humans all have the constitutional capacity to 
entitle rights. The aim of the study is to recognize that such subjects have also the 
feasibility of acting in court, even if they are duly represented or assisted. We also 
sought to discuss the concept of legal capacity, its classifications, adopting the 
deductive method, starting from the analysis of the specific capacity of unborn 
children, disabled people and sentient beings in the Brazilian legal scenario to reveal a 
necessary adequacy. To this end, some methodological procedures were adopted: 
doctrinal selection in addition to jurisprudential analysis. The result of this study 
highlights that the capacity to be part, and the procedural capacity of such subjects 
still need to be discussed and reviewed. As final considerations, it should be noted 
that the main contributions of this work involve the debate on the current dimension 
of the concept of legal capabilities, both at the material and procedural levels.  

Keywords: Legal Capabilities; Civil Capacity; Procedural Capacity; Contemporanei-
ty: ability of special people, the unborn child and animals. 

Sumário: 1. Introdução; 2. Incursões em torno do sentido e extensão das capacidades 
e incapacidades: autêntica reestruturação sociocultural; 3. Das capacidades jurídicas; 
3.1. Capacidade de direito e capacidade de fato; capacidade plena e capacidade limi-
tada; capacidade geral e capacidade especial; 4. O conceito de capacidade no âmbito 
processual; 4.1. Capacidade de ser parte X Capacidade processual; 4.2. Capacidade 
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pacidade processual das pessoas com deficiência curateladas e que sejam incapazes de 
exprimir sua vontade: curatela interditiva ou interdição; 4.2.3 Capacidade processual 
das pessoas com deficiência e com decisão apoiada; 4.2.4 Capacidade processual das 
pessoas com deficiência incapazes por prodigalidade ou por ebriedade ou viciadas em 
tóxicos; 4.3. Legitimidade ad causam e processual X Capacidade processual; 5. Con-
clusões; 6. Referências. 

1 INTRODUÇÃO 

Diz-se que todos os seres vivos são dotados de habilidades e capacidades. 
Assim, por exemplo, em sentido lato, a pessoa humana ao nascer é capaz de chorar, 
de movimentar membros superiores e inferiores dando nítido sinal de vida; com o 
passar dos meses, a criança é capaz de engatinhar, sorrir, reconhecer silhuetas e 
sons; à medida em que se desenvolve, o leque de suas capacidades físicas e intelec-
tivas se amplia, pois começa a ganhar confiança, autonomia e passa a expressar suas 
vontades. Do mesmo modo, pode-se reconhecer muitas capacidades nos idosos, 
mestres da história, cujas memórias e experiências transmitem muito mais do que os 
livros. Os deficientes, por seu turno, também têm suas capacidades especiais eis que 
desenvolvem habilidades e sensibilidades que cumprem a função de suprir e/ou 
substituir aquilo que lhes falta. 

Mas, não se associa a capacidade apenas à pessoa humana, senão, também, a 
outros seres vivos. As plantas, por sua vez, durante o processo de fotossíntese, são 
capazes de transformar, por meio da energia solar, substâncias inorgânicas (água e 
gás carbônico) em orgânicas (glicose), produzindo o alimento necessário para a sua 
própria sobrevivência, tornando-se fundamentais para o bem-estar do planeta, além 
de ser fonte de energia para os animais. Estes – os animais – são igualmente capazes 
de colaborar com a pessoa humana na sobrevivência terrena; os domesticados ser-
vem como meios de transporte e de companhia. Capazes de sentir e demonstrar suas 



emoções, os animais têm talentos inatos que cada vez mais os aproximam da pessoa 
humana.  

Em vista disso, o estudo da capacidade em contexto contemporâneo merece 
um obrigatório repensar. Pretende-se, pois, neste ensaio, analisar a reestruturação 
das capacidades no ordenamento jurídico brasileiro, sobretudo a partir de uma visão 
multidisciplinar pela intersecção dos Direitos Humanos, Constitucional, Civil e 
Processual Civil.  Dentro desta perspectiva, indaga-se: o que afinal deve-se ter em 
conta para reconhecer as capacidades jurídicas? Só a pessoa humana, nascida, é 
dotada de capacidade? A capacidade civil é a base que sustenta a capacidade de ser 
parte? Confundem-se capacidade processual e capacidade de ser parte? 

Enfrentaremos, pois, essas indagações na certeza de inspirar reflexões sobre 
os aspectos atuais norteadores da matéria. 

De fato, no desenvolvimento deste trabalho, discorreu-se sobre os conceitos 
de capacidade jurídica e suas classificações, nos âmbitos material e processual. No 
encaminhamento do estudo, adotou-se o método dedutivo, partindo-se da análise da 
capacidade específica dos nascituros, dos deficientes e dos seres sencientes no cená-
rio jurídico brasileiro a revelar uma necessária adequação. Para tanto, foram 
adotados alguns procedimentos metodológicos: seleção doutrinária além de análise 
jurisprudencial. Destaque-se a demonstração de que os nascituros e animais também 
possuem capacidade de ser parte. Tratou-se igualmente da amplitude que se deve dar 
à capacidade processual para as pessoas com deficiência. O resultado deste estudo 
destaca que a capacidade de ser parte e a capacidade processual de tais sujeitos ainda 
precisam ser discutidas e revistas. Como considerações finais, cabe colocar 
holofotes sobre as principais contribuições que norteiam a dimensão atual do 
conceito de capacidades jurídicas, tanto no plano material quanto no processual. 

2 INCURSÕES EM TORNO DO SENTIDO E EXTENSÃO DAS 
CAPACIDADES E INCAPACIDADES: AUTÊNTICA 
REESTRUTURAÇÃO SOCIOCULTURAL 

Ao se falar em capacidade, remete-se, automaticamente, à pessoa humana do-
tada de alguns atributos e revestida de algumas peculiaridades. 

Tanto é assim que os léxicos apontam que capacidade, do latim capacitate, 
corresponde a qualidade que uma pessoa ou coisa tem de possuir para um determi-
nado fim; habilidade, aptidão. Pessoa de grande ilustração; talento, sumidade3. 

Deveras, não se vai longe para associar a imagem do “capaz” ao ser humano 
adulto, do sexo masculino, dotado de autonomia, liberdade, com poder decisional e 
estrutura patrimonial sólida. Não à toa, o Código Beviláqua – primeiro diploma civil 
brasileiro, promulgado em 1916 – prescrevia, logo em seu artigo 2º, que “todo ho-
mem é capaz de direitos e de obrigações na ordem civil”.  

Justamente por isso, e a despeito de partir-se do pressuposto de que “a capa-
cidade é a regra e a incapacidade a exceção”, reconheceu-se durante mais de um 
século como incapazes, os escravos, os menores de 21 anos de idade, a mulher casa-
da, os deficientes mentais e todos aqueles que tivessem comprometido seu discerni-
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mento e dificultada sua socialização, como os ausentes, os surdos-mudos, os pródi-
gos e os silvícolas4. 

Referida associação se apoiou, em grande medida, em pilares sociais fincados 
à uma cultura patriarcal europeia, aristocrática, latifundiária e segmentária, herança 
do Brasil colonial. Nesta senda, partiu-se do pressuposto de que aqueles a quem o 
legislador identificou como “incapazes” faltaria aptidão, juízo, inteligência que lhes 
impossibilitava agir com autodeterminação, confiança e conhecimento para atender 
a uma finalidade pretendida, bem assim, para contrair obrigações, adquirir e exercer 
direitos. 

Dir-se-á que o Estado brasileiro assim procedeu com o intuito eminentemente 
protecionista, apoiado na equidade, que pugna tratar igualmente aos iguais e desi-
gualmente aos desiguais, na tentativa de alcançar um autêntico senso de justiça. 

Não se menospreze o mérito de proteger; por outro lado, não se o vanglorie a 
ponto de fazer minguar a liberdade e a autonomia, tampouco servir de instrumento 
discriminatório. Tanto é assim que, apoiados em movimentos políticos e sociais 
revolucionários, boa parte dos quais ganharam palco a partir dos derradeiros anos do 
século XIX para efetivamente eclodir no século XX, como a abolição da escravidão, 
as marchas feministas, a luta pelo respeito ao natural desenvolvimento infantil, a 
preservação dos povos originários, a intocabilidade da memória do idoso e a inclu-
são dos deficientes, destacaram-se normas com o objetivo de atribuir dignidade à 
essa parcela da população legalmente considerada (in)capaz. Apontem-se, ilustrati-
vamente, a Carta Internacional dos Direitos Humanos, composta pela Declaração 
Universal de Direitos Humanos, de 10 de dezembro de 1948, legítimo instrumento 
internacional consagrador dos Direitos Humanos; a Declaração dos Direitos da Cri-
ança, adotada pela Assembleia das Nações Unidas, em 20 de dezembro de 1959, por 
meio da qual passaram a ser regulados os direitos da criança, enquanto sujeito de 
direito, a quem se deve proteger de maneira especial, e a Convenção sobre os Direi-
tos da Criança, de 1989; a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, adotada pela Assembleia Geral da Organização das 
Nações Unidas em 1979; a Carta de Princípios para as Pessoas Idosas, de 1991 e a 
Convenção Interamericana sobre os Direitos das Pessoas Idosas, de 2015; a Declara-
ção das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos Indígenas, de 2008 e, ainda, a 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Convenção 
de Nova Iorque), assinada em 2007. Referidas Convenções, Cartas e Declarações 
foram, paulatinamente, incorporadas à nossa ordem jurídica interna, respaldadas 
pela Constituição cidadã, ensejando a promulgação de leis infraconstitucionais5 que 
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não só recepcionaram sua essência como, principalmente, levantaram o véu precon-
ceituoso que encobria esses sujeitos, para mostrar suas faces, sem pechas ou mácu-
las, e lhes garantir o exercício regular de seus direitos. Sob essa perspectiva, deve-se 
reconhecer, realmente, haver vulnerabilidades nas assim denominadas incapacida-
des, mas, não, vice-versa.  

Como acentua Rodrigo da Cunha Pereira6 (2022, p. 514), a incapacidade é 
um estado da pessoa que presume a sua vulnerabilidade, mas a recíproca não é váli-
da. Nesse sentido, é claro que os vulneráveis exigem maior cuidado não só do Esta-
do, como também da própria sociedade. Entretanto, referida proteção não pode lhes 
abafar a voz nem lhes tapar olhos e ouvidos. Obtempera-se, pois, a partir de uma 
nova concepção Civil-Constitucional, lastreada na dignidade da pessoa humana, que 
provoca a releitura do sentido e da extensão de capacidade e incapacidade. Destarte, 
hoje, a incapacidade surge com um viés humanitário, dentro de um paradigma de 
humanização da legislação civil, desapegando-se cada vez mais de uma visão patri-
monialista das relações civis, no âmbito da qual a incapacidade objetivava a prote-
ção dos negócios e atos praticados pela pessoa7. Neste contexto, a incapacidade deve 
ser tratada, primeiramente, como um instrumento de defesa da dignidade da pessoa 
humana. Não se sustenta, portanto, uma visão de incapacidade que restrinja o exer-
cício de todos os direitos por parte do incapaz, colocando-o na posição de mero 
expectador de sua própria vida8. Deveras, não se deixe ao desabrigo nem mesmo o 
nascituro – ser humano concebido, mas não nascido – cujos direitos são preservados 
desde a concepção (artigo 2º do diploma civil pátrio)9.  

De outra banda, expande musculatura o princípio da dignidade da pessoa 
humana, para, ora, atingir também o ser não humano.  De acordo com o Direito 
Animal – que tem se multiplicado em território fértil – sustenta-se que os animais, 
em especial os domésticos ou de estimação, são seres sencientes10 eis que capazes de 

 
ou, simplesmente, Lei Brasileira de Inclusão, que revogou, em parte, os artigos 3º e 4º do Código Civil bra-
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9  Como esclarece Cármem Lúcia Antunes Rocha, “(...) o embrião é um ser em processo de formação 
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conquanto não de autonomia, constitui uma unidade em integração. Dispõe de humanidade em sua 
condição essencial. (...) é, parece-me inegável, ser humano, ser vivo, obviamente que se reveste da 
humanidade que o dota de essência integral, intangível e digno em sua condição existencial (...). Não 
se lhe nega, contudo, a condição de titularizar direitos que sejam da espécie a que integra desde o 
primeiro momento de sua existência, vale dizer, desde a concepção. O embrião é ser. Não se está em-
brião. Ele é. Nem se poderia, como é inegável, pôr em questão a sua humanidade” (ROCHA, Cármen 
Lúcia Antunes, “Vida Digna: Direito, Ética e Ciência. Os Novos Domínios Científicos e seus Refle-
xos Jurídicos”, in ROCHA, Cármen Lúcia Antunes, coordenadora, O Direito à Vida Digna, Belo Ho-
rizonte, Editora Fórum, 2004, pp. 21-22). 

10  A senciência se refere à capacidade de experimentar sensações e ter percepções subjetivas a respeito 
do mundo ao redor. Essas sensações e experiências podem ser compreendidas por quem as vive como 



sentir e de demonstrar esses sentimentos, cujos direitos, já agasalhados pela Consti-
tuição Federal11, devem, pois, servir para o fim de considerá-los sujeitos de direito. 

Diante dessa condição – tal qual sujeitos de direito – garante-se aos animais 
exercer direitos e contrair obrigações. 

Como salienta Vicente de Paula Ataíde Junior12, 

Dessa forma, basta que o ordenamento jurídico reconheça um direito que seja a um 
determinado ente para que possa galgar ao posto de sujeito de direito, ‘desvenci-
lhando-se de sua condição de objeto de direito ou mesmo deixando o limiar da mais 
completa irrelevância jurídica’. 

Realmente, a qualidade de “sujeito de direito” não é necessariamente atribuí-
da apenas aos seres humanos. Tanto assim que são considerados entes despersonali-
zados, assim como o espólio e a massa falida.  Nossos Tribunais, inclusive, em res-
peito aos direitos de proteção ambiental e animal previstos na Agenda 2030 da Or-
ganização das Nações Unidas, bem assim em diversas13 tratativas internacionais que 
cultuam a preservação das espécies no planeta já vêm admitindo tratar os animais 
não humanos como sujeitos de direito com capacidade de ser parte em demandas 
que discutam seus interesses, devendo, pois, serem devidamente representados por 
seus tutores ou responsáveis legais, para que tenham capacidade processual14, como 
será aprofundado abaixo. 

 
positivas ou negativas, de modo que podem orientar mudanças de hábitos ou ações. O sencientismo é 
um posicionamento ético que defende, como argumento central, que os seres que devem ser conside-
rados moralmente são aqueles com capacidade de sentir. As posições antropocêntricas utilizam o cri-
tério da senciência para separar os animais humanos dos não humanos a fim de defender a suprema-
cia dos seres humanos por sua capacidade de ter experiências e consciência. Assim, os interesses dos 
seres humanos valeriam mais do que os de outros seres por serem os humanos entidades dotadas de 
senciência. Mas, o ser humano é, realmente, o único ser senciente? Ao tomar por referência a defini-
ção anterior, é possível deduzir que todos os animais têm senciência. Informações obtidas in 
https://genv.org/pt-br/o-que-e-senciencia/#:~:text=Um%20ser%20senciente%20%C3%A9%20um,se 
nci%C3%AAncia%E2%80%9D%20se%20diferencia%20da%20raz%C3%A3o, acesso em: 28-06-
2023.  

11  A Constituição Federal de 1988 estabelece proteção universal a todos os animais, sem distinção, quando 
dispõe sobre a proibição à crueldade (artigo 225, § 1º, inciso VII). 

12  ATAÍDE JÚNIOR, Vicente de Paula, Capacidade Processual dos Animais: a judicialização do Direito Animal 
no Brasil, São Paulo, Thomson Reuters Brasil, 2022, p. 196. 

13  Lembre-se da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, da UNESCO-ONU, proclamada em Bruxelas, 
Bélgica, em janeiro de 1978, por exemplo. 

14  Recurso de Agravo de Instrumento. Ação de reparação de danos. Decisão que julgou extinta a ação, 
sem resolução de mérito, em relação aos cães Rambo e Spyke, ao fundamento de que estes não detêm 
capacidade para figurarem no polo ativo da demanda. Pleito de manutenção dos litisconsortes no polo 
ativo da ação. Acolhido. Animais que, pela natureza de seres sencientes, ostentam capacidade de ser 
parte (personalidade judiciária). Inteligência dos artigos 5º, XXXV, e 225, § 1º, VII, ambos da Cons-
tituição Federal de 1988, c/c art. 2º, §3º, do decreto-lei nº 24.645/1934. Precedentes do direito com-
parado (Argentina e Colômbia). Decisões no sistema jurídico brasileiro reconhecendo a possibilidade 
de os animais constarem no polo ativo das demandas, desde que devidamente representados. Vigên-
cia do decreto-lei nº 24.645/1934. Aplicabilidade recente das disposições previstas no referido decre-
to pelos tribunais superiores (STJ e STF). Decisão reformada. Recurso conhecido e provido. (...) Re-
gistre-se, de início, que, a decisão combatida julgou “extinta a ação sem resolução do mérito em rela-
ção aos cachorros Spyke e Rambo, por ausência de capacidade de ser parte, pressuposto processual 



Dentro dessa perspectiva, é curial revisitar as capacidades e incapacidades re-
conhecendo a metamorfose sociocultural influente sobre tais institutos e partindo de 
algumas premissas básicas, a saber: (i) a incapacidade não se presume, decorre, 
obrigatoriamente da lei, não comportando interpretação analógica; (ii) por ingerên-
cia do princípio da dignidade da pessoa humana, mitigadas as incapacidades no 
ordenamento jurídico brasileiro; (iii) a incapacidade pressupõe vulnerabilidade, mas 
o inverso não é verdadeiro; (iv) deve-se reconhecer capacidade à pessoa humana 
como corolário obrigatório de uma visão Civil-Constitucional que protege sem ani-
quilar autonomia e liberdade e (v) expande-se a capacidade para abarcar, igualmen-
te, os seres sencientes identificando-se, ora, como pessoas não-humanas e a quem, 
tal qual sujeitos de direito, reconhece-se personalidade jurídica. 

3 DAS CAPACIDADES JURÍDICAS 

Toda pessoa humana, desde o início de sua existência, nasce sujeito de direito 
e é dotada de personalidade e capacidade jurídicas. Essa concentração em um mes-

 
indispensável ao desenvolvimento válido e regular do processo” (seq. 10.1 – dos autos de origem). 
Cinge-se a controvérsia recursal, portanto, acerca da possibilidade (ou não) de os cães Spyke e Ram-
bo figurarem, na qualidade de litisconsortes, no polo ativo da ação de reparação de danos ajuizada em 
face dos requeridos, ora agravados. A relevância do tema, vale dizer, decorre do fato de que na socie-
dade contemporânea, cada vez mais, casais e famílias “adotam” um animal de estimação, denomina-
dos “pets”, os quais, na sua maioria, são considerados como membros da própria família, proporcio-
nadores e destinatários, portanto, de afeto e carinho. Tanto assim é que a Declaração de Toulon, pro-
clamada oficialmente no dia 29 de março de 2019 durante sessão solene do seminário sobre la per-
sonnalité juridique do animal, realizado na Faculdade de Direito da Universidade de Toulon (Fran-
ça), dentre outras inovações, previu que de uma maneira universal, os animais devem ser considera-
dos tal como pessoas, e não coisas, além de que, por consequência, a qualidade de pessoa no sentido 
jurídico deve ser reconhecida aos animais. Outrossim, declarou-se, ainda, que: os animais devem ser 
considerados como pessoas físicas não-humanas e, no que mais importa, que o reconhecimento da 
personalidade jurídica do animal se apresenta como uma etapa indispensável à coerência dos sistemas 
jurídicos. Por fim, concluiu-se que aos olhos do Direito, a situação jurídica do animal mudará pela 
sua elevação ao nível de sujeito de direito. Diante de todo esse panorama de proteção e defesa aos 
animais, e não obstante os que militam em sentido contrário, o Superior Tribunal de Justiça, em jul-
gados bastante recentes, diga-se de passagem, tem afastado teses cujas quais defende-se um grau de 
“menor importância” às demandas relativas a animais de estimação ou, ainda, que tal discussão se 
trata de mera futilidade a ocupar o tempo das Cortes brasileiras. Sobre o tema, transcrevo partes do 
voto brilhante proferido pelo Ministro do STJ, Luis Felipe Salomão, por ocasião do julgamento de 
Resp. nº 1713167/SP: “[...]. É cada vez mais recorrente no mundo da pós-modernidade e envolve 
questão bastante delicada, examinada tanto pelo ângulo da afetividade em relação ao animal, como 
também pela necessidade de sua preservação como mandamento constitucional (art. 225, § 1º, inciso 
VII – "proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade). (STJ – 
REsp: 1713167/SP 2017/0239804-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de julgamento: 
19/06/2018, T-4 – Quarta Turma, DJE: 09/10/2018). Quanto à natureza dos animais de estimação, 
extrai-se do julgado acima citado o seguinte:  “Os animais de companhia são seres que, inevitavel-
mente, possuem natureza especial e, como ser senciente – dotados de sensibilidade, sentindo as mes-
mas dores e necessidades biopsicológicas dos animais racionais -, também devem ter o seu bem-estar 
considerado (STJ – REsp: 1713167/SP 2017/0239804-9, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
Data de julgamento: 19/06/2018, T-4 – Quarta Turma, DJE: 09/10/2018). Acórdão extraído do Pro-
cesso nº 0059204-56.2020.8.16.0000, Relator Desembargador Marcel Guimarães Rotoli de Macedo, 
da 7ª Câmara Cível do TJPR, julgado aos 14/09/2021. 



mo sujeito resulta, como já se disse, de um processo histórico de emancipação da 
humanidade, no sentido de afirmação da dignidade da pessoa humana15. 

A personalidade, como atributo do ser humano (e, ora, também do não-
humano), está a ele indissoluvelmente ligada; é o atributo necessário para ser sujeito 
de direito. 

Há, contudo, uma sutil diferença entre “personalidade” e “capacidade”, pois 
enquanto a primeira é um fenômeno de “investidura” experimentado pelos sujeitos, 
a segunda é uma eficácia atributiva própria dessa investidura16. 

A personalidade, no direito, é, portanto, a capacidade de titularizar direitos, 
vale dizer, de ser sujeito de direitos, deveres e responsabilidades17, conferida à pes-
soa humana, não humana, e, ainda, a determinadas realidades às quais o sistema 
jurídico confere a condição de sujeito de direitos, deveres e responsabilidades. Logo, 
personalidade e capacidade completam-se, pois àquele que tem aptidão para adquirir 
direitos e contrair obrigações, ou seja, ao sujeito investido de personalidade, deve se 
somar a possibilidade de gozá-los e exercê-los, por si ou por meio de representação. 
Por via de consequência, a capacidade jurídica é classificada e não está adstrita ao 
campo civilista18. 

Na seara privatista, fala-se em capacidade de direito e em capacidade de fato; 
em capacidade plena e em capacidade limitada; em capacidade geral e em capacida-
de especial. Deveras, o conceito de capacidade está entranhado no conhecimento 
básico teórico do sistema jurídico, a partir do tripé (sujeito-ato-objeto) em que se 
apoia a Teoria Geral do Direito Privado, porque é a condição de ter capacidade 
jurídica, ou a capacidade de ter direitos, ou, ainda, a capacidade de gozo de direi-
tos que qualifica o sujeito, ou seja, a pessoa19. 

Analise-se, pois, ainda que perfunctoriamente, referidas classificações. 

3.1 Capacidade de Direito e Capacidade de Fato; Capacidade Plena e Capacidade 
Limitada; Capacidades Geral e Especial  

Diz-se que a capacidade de direito corresponde a aptidão, oriunda da perso-
nalidade, para adquirir direitos e contrair obrigações na vida civil, que não pode ser 
recusada ao indivíduo, sob pena de se negar sua qualidade de pessoa, despindo-o dos 
atributos da personalidade20. 

 
15  LÔBO, Paulo, Direito Civil – Parte Geral, São Paulo, Editora Saraiva, 2009, p. 117. 
16  NERY, Rosa Maria de Andrade, NERY JUNIOR, Nelson, Instituições de Direito Civil, São Paulo, Editora 

Revista dos Tribunais, 2015, volume I, Tomo II, p. 14. 
17  ROCHA, Cármen Lúcia Antunes, “Vida Digna: Direito, Ética e Ciência. Os Novos Domínios Científicos e 

seus Reflexos Jurídicos”, in ROCHA, Cármen Lúcia Antunes, coordenadora, O Direito à Vida Digna, Belo 
Horizonte, Editora Fórum, 2004, p. 51.  

18  É, pois, a partir da capacidade civil a que alude o artigo 1º do Código Civil que derivam, por exemplo, a 
própria capacidade processual e de ser parte, a capacidade postulatória, a tributária contributiva, a previ-
denciária, a penal, urbanista, ambiental, entre outras. 

19  NERY, Rosa Maria de Andrade, NERY JUNIOR, Nelson, Instituições de Direito Civil, São Paulo, Editora 
Revista dos Tribunais, 2015, volume I, Tomo II, p. 14. 

20  DINIZ, Maria Helena, Dicionário Jurídico, São Paulo, Editora Saraiva, 1998, volume 1, p. 484. 



Destarte, por ser a pessoa humana e, agora, também a não humana sujeito de 
direito em plenitude, tem capacidade de direito ilimitada21. 

De fato, não se pode ter personalidade e ser-se inteiramente desprovido de 
capacidade22. Ao lado da capacidade de direito, destaque-se a capacidade de fato, ou 
como também é chamada, capacidade de exercício, isto é, capacidade de praticar, 
por si, validamente, os atos da vida civil23. 

Atrelados ao conceito de capacidade de fato, a legislação e doutrina privatis-
tas associam alguns derivativos, tais como autonomia e discernimento. Assim, são 
capazes de exercer direitos e contrair obrigações os sujeitos que têm autonomia para 
agir por si mesmos (dar, fazer ou não fazer) e discernimento para compreender a 
extensão, efeitos e consequências desse mesmo agir, num contexto jurídico. 

A legislação brasileira parte do pressuposto de que todos aqueles com idade 
igual ou superior a dezoito anos são, em princípio, capazes, vale dizer têm capacida-
de de fato. 

Nessa esteira, o legislador brasileiro indicou, expressamente, aqueles a quem 
arrolou como incapazes, o que fez nos artigos 3º e 4º do diploma civil, em uma gra-
dação em níveis, apontando, assim, os que são absolutamente incapazes e, aquelou-
tros, relativamente incapazes. Para esse recorte, em princípio, adotou-se critério 
eminentemente etário, certos de que a maturidade traz consigo o senso de responsa-
bilidade e acuidade suficientes a dar respaldo à pratica efetiva de atos da vida civil, 
bem como a aptidão para distinguir o lícito do ilícito, o conveniente do prejudicial. 

São absolutamente incapazes, assim, apenas os menores de 16 anos; dentre 
os relativamente incapazes, por seu turno, estão os menores entre 16 e 18 anos de 
idade, afora os ébrios habituais e os viciados em tóxicos, aqueles que por causa 
transitória ou permanente não puderem exprimir sua vontade e os pródigos24. Justifi-

 
21  Como orienta Paulo Lôbo,“ao nascer, a pessoa adquire o conjunto de direitos que lhe são próprios, 

sejam de caráter econômico, sejam não econômicos, como os direitos da personalidade; insere-se 
automaticamente nas relações de parentesco, no estado de filiação e no estado de família. Normas 
jurídicas de diversas procedências incidem imediatamente, gerando direitos subjetivos, como o di-
reito ao reconhecimento ou investigação de paternidade ou maternidade, o direito a ser herdeiro, o 
direito a ser beneficiário previdenciário, os direitos consagrados na Constituição como prioritários 
da criança e do adolescente e regulamentados no Estatuto da Criança e do Adolescente. Também é 
titular dos direitos que emergem da capacidade de direito todo aquele que a lei considere incapaz 
total ou relativamente a certos atos (...). Ainda que seja representado ou assistido, o direito é seu e 
não do representante ou assistente” (LÔBO, Paulo, Direito Civil – Parte Geral, São Paulo, Editora 
Saraiva, 2009, p. 117). 

22  ANDRADE, Manuel A. Domingues de, Teoria Geral da Relação Jurídica, Almedina, Coimbra, 1974, volume 
2, p. 31. 

23  Conforme atesta Angelo Venchiarutti, os países de Common Law desconhecem essa bipartição de 
capacidades adotada em alguns países de tradição romano-germânica, como o Brasil (VENCHIARUT-

TI, Angelo, “Incapaci in diritto comparato”, in Digesto delle discipline privatistiche – sezione civile, 
Turim, UTET, 1993, volume IX, p. 384).  

24  O rol dos absoluta e relativamente incapazes foi modificado pela Lei n. 13.146/2015, conhecida como Estatu-
to da Pessoa com Deficiência, ou, simplesmente, Lei Brasileira de Inclusão. Por meio da referida lei, que en-
trou em vigor em 03-01-2016, diversas garantias foram direcionadas aos portadores de deficiência de todos os 
tipos, notadamente aos portadores de transtorno mental, alterando, com isso, o regime das incapacidades. His-
toricamente, no direito brasileiro, o portador de transtorno mental foi tratado como incapaz. Com algumas 
variações de termos e graus, assim foi nas Ordenações Filipinas, no Código Beviláqua e, ainda, no Código 



cou-se dito rol por entender-se faltar a certos indivíduos requisitos materiais para 
autodirigirem-se no mundo civil. Os absolutamente incapazes devem ser representa-
dos na prática de atos da vida civil; os relativamente incapazes, assistidos. 

Em síntese, o critério de idade e as situações que mitigam a compreensão e 
entendimento traçam uma linha cartesiana na delimitação da capacidade de fato. 
Logo, dir-se-á que os absoluta e relativamente incapazes têm capacidade limitada, 
tendo em vista que dependem da devida representação/assistência sofrendo, assim, 
alguma limitação no exercício de seus direitos. Contrario sensu, os capazes têm 
capacidade plena25. Seja como for, importante salientar, a essa altura, que mesmo os 
assim considerados incapazes, tanto os absoluta, como os relativamente incapazes, 
têm preservada, integralmente, a capacidade de direito, lembrando, outrossim, que 
os relativamente incapazes, por seu turno, dentre os quais as pessoas com necessida-
des especiais, podem praticar alguns atos da vida civil, no exercício de sua capaci-
dade, não havendo restrições, por exemplo, às relações de âmbito existencial26. Dita 
orientação, absorvida a partir da Lei Brasileira de Inclusão, revela uma tendência de 
modernização das normas jurídicas, em prestígio aos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da autonomia da vontade27. 

No que tange às capacidades geral e especial, frise-se inserir no âmbito da 
primeira todas as apontadas até o momento (capacidade de direito, capacidade de 

 
Reale, de 2002. Desnecessário grande esforço para mostrar como o portador de transtorno mental foi tratado 
como cidadão de segunda classe, encarcerado sem julgamento e muitas vezes submetido a tratamentos sub-
humanos. As narrativas sobre a Colônia, em Manicômios, Prisões e conventos, de Erving Goffman, valem 
por todas, e a elas se remete quando se pretende conhecer com detalhes as atrocidades que já foram cometidas 
por aqueles que se encontravam no dever de atuar como guardiões dos portadores de transtorno mental. Real-
iza-se tal ressalva para que não se pense que surgem do éter as mudanças operadas pelo Estatuto. São, ao con-
trário, fruto de ações do Movimento de Luta Antimanicomial e da reforma psiquiátrica, que encontram suas 
raízes formais no Brasil mais fortemente a partir da década de 1980 (REQUIÃO, Maurício, in Boletim de 
Notícias ConJur, 2015 disponível em https://www.conjur.com.br/2015-jul-20/estatuto-pessoa-deficiencia-
altera-regime-incapacidades, acesso em: 04 jul. 2023). 

25  Nesse sentido, Gianni Ballarani entende que a maioridade faz nascer a plena aptidão ao exercício 
autônomo de situações jurídicas subjetivas, tendo em vista a presunção legal de discernimento (BAL-

LARANI, Gianni, La capacità autodeterminativa del minore nelle situazioni esistenziali, Milão, 
Giuffrè, 2008, p. 34). 

26  Deveras, os relativamente incapazes, incluídos os portadores de transtornos mentais, podem casar e constituir 
união estável, exercer o livre direito ao planejamento familiar, exercer o direito a guarda, tutela, adoção, testar, 
exercer atividade laboral. A restrição ao exercício dos direitos deverá estar justificada na limitação decorrente 
da deficiência, mas não apenas por ela. 

27  Em todo caso, a Lei da inclusão, ao tornar as pessoas com deficiência capazes, em regra, acarretou 
consequências prejudiciais, como lembram, Maria Helena Marques Braceiro Daneluzzi e Maria Ligia 
Coelho Mathias ao afirmar: “Fato a ser destacado consiste em que, contra o enfermo ou a pessoa com 
deficiência mental correrá, em tese, o prazo de prescrição, não se lhe aplicando o art. 198, I, do CC. 
Desta forma, seus bens poderão ser usucapidos, o que não ocorria até então, trazendo nesse caso, 
verdadeiro prejuízo patrimonial à pessoa com deficiência porque, na tentativa de evitar discrimina-
ção, tornando-a capaz, acabou por desprotegê-la, pelo menos, em face das circunstâncias atuais. Me-
lhor seria que se mantivesse a proteção legislativa da pessoa com deficiência, pois em que pese a ca-
pacidade, as condições pessoais podem exigir amparo jurídico, considerando o real prejuízo em de-
corrência do transcurso do prazo prescricional em seu desfavor” (DANELUZZI, Maria Helena Marques 
Braceiro, MATHIAS, Maria Ligia Coelho, “Repercussão do Estatuto da pessoa com deficiência [lei 
13.146/2015], nas legislações civil e processual civil”, Revista de Processo, volume 66, 2016, abr-jul, 
2016, São Paulo, Revista dos Tribunais, 2016, p. 61). 



fato, capacidade plena e capacidade limitada), e reservar-se a especial, para aproxi-
má-la da chamada legitimação ou legitimidade negocial. 

Realmente, ao lado da noção de capacidade, deve-se entender, no sistema ju-
rídico contemporâneo, o que se denomina de legitimidade negocial, ou seja, aptidão 
concreta para celebrar determinado negócio jurídico, decorrente de específica rela-
ção com outros sujeitos de direito ou com o objeto da declaração28. 

A capacidade especial ou legitimação, assim, pois, corresponde a posição das 
partes num ato jurídico negocial em virtude da qual elas têm competência (ou não) 
para praticá-lo. Assim, dir-se-á que os casados nos regimes de comunhão universal e 
parcial de bens e/ou aqueles cujo matrimônio é regido pelo da participação final de 
aquestos devem, para a prática de determinados atos, obter prévia e expressa outorga 
uxória/consentimento marital, sem os quais não têm capacidade especial ou legiti-
midade para realizá-los29. Nos próximos tópicos veremos que, para a validade do 
processo, esse tipo de capacidade negocial imporá um requisito especifico, que não 
pode ser confundido nem com a capacidade processual, nem com a legitimidade ad 
causam, consubstanciando-se na legitimidade processual.  

4 O CONCEITO DE CAPACIDADE NO ÂMBITO PROCESSUAL 

4.1 Capacidade de Ser Parte x Capacidade Processual 

No âmbito processual, o regime das incapacidades também é imposto visan-
do preservar o princípio da dignidade da pessoa humana. Assim, somente deve haver 
previsão de incapacidade processual, caso se destine a preservar os próprios incapa-
zes30. Para o exame da capacidade no âmbito processual, primeiramente, faz-se 
necessário diferenciar capacidade de ser parte da capacidade processual. 

O conceito de capacidade de ser parte é mais amplo que o de capacidade pro-
cessual. De fato, a primeira, que decorre do art. 5º, inciso XXXV da CF, autoriza 
todos os entes, sejam pessoas físicas, jurídicas, públicas ou privadas, entes desper-
sonalizados e, inclusive, animais a figurar no processo como parte, em qualquer polo 
da ação31. É a capacidade de estar em juízo, agindo. Nesse sentido, pode-se verificar 
que tanto o nascituro como os animais podem ser parte porquanto o art. 5º, inciso 
XXXV garante a todos, indistintamente, o direito de acesso à justiça porquanto ne-
nhuma lesão, ou ameaça a direito individual ou coletivo será subtraída à apreciação 
jurisdicional. No que tange aos nascituros, entende-se que esse direito não deve ser 

 
28  NERY, Rosa Maria de Andrade, NERY JUNIOR, Nelson, Instituições de Direito Civil, São Paulo, Editora 

Revista dos Tribunais, 2015, volume I, Tomo II, p. 15. 
29  Nesse sentido, verifique-se o disposto nos artigos 107, 219, 220, 1.647, 1.648, 1.649 e 1.650 do CC. 
30  Embora a capacidade para ser testemunha, não seja da mesma natureza daquela imposta a quem deve figurar 

como parte, no processo, é importante ressaltar que foi exatamente por esse fundamento que o CPC/15 não 
encampou a norma constante do art. 405, II do CPC/73 que impedia aquele que, por seus costumes, não fosse 
digno de fé. Houve época em que a prática forense, por puro preconceito, incluía nesse fundamento, as prosti-
tutas e pessoas LGBTQIPNA+, impedindo-os de depor como testemunhas. Veja-se, por exemplo, a questão 
discutida no RESP154857-DF, in https://processo.stj.jus.br/processo/ita/documento/mediado/?num_regis 
tro=199700812081&dt_publicacao=26-10-1998&cod_tipo_documento=&formato=PDF. 

31  MONNERAT, Fábio Victor da Fonte, Introdução ao estudo do direito processual civil, São Paulo, Saraiva, 
2019, p. 383. 



garantido apenas a partir do nascimento com vida, mas mesmo antes disso, o feto, já 
detém a capacidade de ser parte32. 

Quanto aos animais, conforme visto acima, por constituírem seres sencientes, 
a aceitação de que são titulares de direitos e deveres e gozam de capacidade de ser 
parte, e até mesmo, processual, vem ganhando força33, nos últimos anos, embora 
seja tema ainda muito polêmico. No entanto, pode-se reconhecer outras subjetivida-
des e constatar a existência de uma realidade social não mais humanocentrada, afe-
rindo a permissão para interpretar que os animais possam ser sujeitos de direitos e, 
portanto, possuir capacidade de ser parte, da própria Constituição Federal, que, no 
seu art. 225, parágrafo 1º, VII, coíbe os maus-tratos contra a fauna e protege a digni-
dade animal34. 

Já a capacidade processual é mais específica e está ligada à capacidade de 
exercício dos direitos. Nas palavras de Teresa Arruda Alvim35, 

Capacidade processual é aptidão conferida pela lei processual que absorveu os crité-
rios da lei civil (art. 70 do CPC) e ainda criou outras situações (v.g. art. 75, V e §2º 
do CPC/15) para agir em juízo.  

Portanto, verifica-se que, pela lei processual, ou a pessoa tem plena capaci-
dade para os atos da vida civil ou deverá ser representada ou assistida conforme seja 
absoluta ou relativamente incapaz, respectivamente. De fato, o art. 70 do CPC reza 
que “Toda pessoa que se encontra no exercício de seus direitos tem capacidade para 
estar em juízo”.   

Veja-se que a lei usa o termo capacidade para estar em juízo, que é sinônimo 
de capacidade processual e também de capacidade de agir. Em regra, a capacidade 
processual que é uma aptidão genérica, está restrita àqueles que são capazes para os 
atos da vida civil.  Assim, em regra, pode-se dizer que aquele que é capaz civilmen-

 
32  Um excelente exemplo de que os nascituros possuem também capacidade de ser parte é o precedente do STJ, 

resultante da ação de reparação de danos em que o humorista Rafinha Bastos foi condenado a pagar indeni-
zação por danos morais ao nascituro de Vanessa Camargo. Nesse caso, o nascituro de Vanessa Camargo foi 
parte na ação como litisconsorte de Vanessa Camargo e Marcos Buaiz RESP nº 1.487.089 – SP 
(2014/0199523-6)  embora o tema não tenha sido objeto de análise específica pelo STJ que se limitou a ana-
lisar o dano causado pela piada do humorista, manteve o acórdão do TJSP assim ementado: Ação indenizató-
ria – Nascituro – Ilegitimidade ativa – Inocorrência – Inteligência do art. 2º, do CC – Capacidade ativa, de ser 
parte; estar em juízo – Nascimento com vida que leva à investidura na titularidade da pretensão de direito ma-
terial exposta na inicial.  

33  Há inúmeros projetos de lei em andamento, ainda não aprovados: PL 1365/2015, PL 3835/2015, 
PL 6799/2018, PLC 27/2020, PL 4375/2021e PL 145/2021.  É importante ressaltar que, neste último projeto 
de lei, há previsão para incluir o inciso XII ao art. 75 do CPC/15 para determinar quem poderá representar 
animais em Juízo, tais como MP, Defensoria Pública, associações de proteção ao animal e os guardiões.  Em-
bora a inserção de referida norma, em nosso sentir, devesse integrar o art. 71 e não o 75 do CPC, como se 
verá adiante, por ser equiparada à representação de incapaz, a previsão representará um grande avanço.  

34  LOURENÇO, Daniel Braga, Qual o valor da natureza? Uma introdução à ética ambiental, São Paulo, Editora 
Elefante, 2019, p. 175. 

35  ARRUDA ALVIM, Teresa, Nulidades do processo e sentença, São Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 2017, 
p. 47.  



te, tem capacidade processual. Conforme Pontes de Miranda36, pode-se ter capacida-
de de ser parte e não ter capacidade processual, mas não o contrário.  

De resto, verifica-se, pela lei processual, que, ou a pessoa tem plena capaci-
dade para os atos da vida civil, ou, deverá ser representada ou assistida, conforme 
seja absoluta ou relativamente incapaz, respectivamente. O art. 71 do CPC dispõe 
que o incapaz precisa ser representado ou assistido, em juízo, por seu representante 
legal, pais, tutores ou curadores. O processo não será válido, caso o incapaz não seja 
representado em juízo, preenchendo a falta de capacidade processual. Assim, a inte-
gração da capacidade será necessária para proporcionar a complementação da capa-
cidade processual tanto dos incapazes, como dos nascituros e animais.  

Os animais, apesar de terem capacidade de ser parte, conforme acima expos-
to, não possuem capacidade processual, conferida pela lei, necessitando ser repre-
sentados em juízo por seus tutores, na forma do art. 71 do CPC. De fato, os animais, 
apesar de serem seres sencientes não têm capacidade de exercício, sendo impossível 
a eles, a exemplo das crianças, defender direitos, sozinhos, necessitando de alguém 
que o faça. Falta a eles a capacidade processual, portanto.  

Por outro lado, o art. 72 do CPC contém uma imprecisão porquanto trata de 
nomeação de advogado público e não de representação para integração de capacida-
de, pois prevê que, nas hipóteses em que não exista representante ou haja colidência 
de interesses, o juiz nomeará curador, qual seja, a defensoria pública, tanto para o 
incapaz como para o réu preso revel, bem como réu citado por edital ou hora certa, 
que tenha ficado revel, enquanto não seja contratado advogado. Ora, não seria a 
defensoria pública, que é meramente advocacia pública, mas sim o MP, que deveria 
ser nomeado para atuar em prol do incapaz, nos casos de colidência de interesses. 

De outra parte, as hipóteses constantes do art. 75 do CPC não são casos de in-
tegração de capacidade, como aquelas insertas no art. 71, mas, sim, retratam hipóte-
ses de presentação, nomenclatura utilizada por Pontes de Miranda37. Ocorre que, 
nos casos relacionados na referida norma, aquele que está designado como represen-
tante não é uma outra pessoa, diversa do representado, mas sim o próprio represen-
tado. O chamado representante, na verdade, faz parte da própria pessoa jurídica, ou 
ente representado. Portanto, a hipótese é diferente da representação dos incapazes 
em que, claramente, se verifica que o representante não é a mesma pessoa que o 
representado.  Além disso, nos casos de massas falidas, espólio, heranças jacente e 
vacante, o representante nomeado não exercerá apenas representação judicial no 
processo, mas sim fará a representação de todas essas universalidades de bens, direi-
tos e obrigações, dentro e fora do processo. Em razão disso, no caso dos animais, 
que, como vimos têm capacidade de ser parte, mas não gozam de capacidade proces-

 
36  PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti, Comentários ao código de processo civil, Rio de Janeiro, 

Forense, 1974, Tomo 1, pp. 302-303. 
37  Vale a pena transcrever a explicação de Pontes de Miranda sobre o conceito de presentação: “Observe-se que 

na comparência da parte por um órgão, não se trata de representação, mas de presentação. O órgão presenta a 
pessoa jurídica: os atos processuais do órgão são atos dela, e não do representante... De modo que há a 
presentação (de direito material) e a representação processual, necessariamente sem atuação em causa própria: 
o órgão presenta, materialmente; e, processualmente também presenta. As pessoas jurídicas, portanto, as 
fundações, precisam ter órgãos, tanto quanto as pessoas físicas precisam ter boca, ou, se não podem falar, 
mãos, ou outro órgão, pelo qual exprimam o pensamento ou o sentimento. O órgão da pessoa física – a boca, 
por exemplo, fá-la presente a uma reunião, na praça pública, no teatro, no tabelionato, ou no juízo” (PONTES 

DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti, Comentários ao código de processo civil, Rio de Janeiro, Forense, 1974, 
Tomo 1, p. 240). 



sual, a exemplo das crianças38, carecendo de integração dessa capacidade, por uma 
terceira pessoa, que será seu representante, a dita representação se dará conforme o 
art. 71 do CPC e não conforme o art. 7339. 

De fato, a irregularidade na representação das empresas (art. 73) é um vício 
que torna o processo nulo, sendo um pressuposto processual, mas não coincide com 
a falta de capacidade processual, que se constitui de pressuposto processual distinto. 
Ora, nos casos de falta de juntada de contrato social, constata-se que a pessoa jurídi-
ca é plenamente capaz, pelo que o vício existente é de falha na representação, que 
preferimos incluir na falta de legitimação processual, cujo conceito trataremos adi-
ante. Por isso, obviamente, não há como inserir a capacidade processual dos ani-
mais, no referido art. 73 do CPC. No entanto, a consequência para ambos os vícios 
será a mesma. Caso seja verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da 
representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para 
que seja sanado o vício (art. 76, CPC). Se o vício não for sanado, o processo será 
extinto, sem resolução do mérito, no que tange ao autor ou será decretada a revelia, 
caso se trate do réu (art. 76, CPC §1º). Já a capacidade de ser parte é conferida a 
todos os seres e entes, indistintamente, só deixaria de existir, no curso do processo, 
pela morte da pessoa física, do animal ou pela falência ou extinção da pessoa jurídi-
ca, que esteja atuando como parte. Nessa hipótese, caso não ocorra a regularização, 
o processo também deverá ser considerado nulo. 

4.2 Capacidade Processual das Pessoas com Deficiência 

Conforme visto acima, o Estatuto da Pessoa com Deficiência passou a prever 
que os deficientes gozam, em regra, de plena capacidade para os atos da vida civil, 
salvo se forem interditados. Essa normatização trouxe grande impacto sobre o con-
ceito de capacidade processual, na esfera civil, mas, o CPC/15 ignorou completa-
mente essa questão. De fato, essa total falta de compatibilização do CPC/15 com as 
normas da Lei de Inclusão fica clara quando o art. 178 do CPC/15 manteve a obriga-
toriedade de participação do MP para a defesa dos direitos dessas pessoas no proces-
so. Entretanto, apesar de inexistir preocupação do legislador do CPC/15 com a com-
patibilização com a Lei de Inclusão, pode-se inferir da lei processual civil a plena 
capacidade processual das pessoas com deficiência mental, pelo teor do art. 70 do 
CPC/15, que determina que gozará de capacidade processual todo aquele que se 
encontrar no exercício de seus direitos. Ora, como o art. 85, §1º da Lei de Inclusão 
vedou expressamente que a curatela das pessoas com deficiência reduza autonomia 
no que diz com os direitos da personalidade, poderá ela sozinha, exercer seus direi-
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  Donaldo Armelin ensinava que o absolutamente incapaz, que precisa ser representado, não teria capacidade 
processual. Traçando um paralelo com os animais, concluímos da mesma forma, que os animais têm capaci-
dade de ser parte, como acima exposto, mas não detém capacidade processual, a qual deverá ser integrada, 
nos termos do art. 71 do CPC (ARMELIN, Donaldo, Legitimidade para agir no direito processual civil bra-
sileiro, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1979, p. 112). 

39  AURELLI, Arlete Inês, “Sujeitos do processo no código de processo civil de 2015”, in DANTAS, 
Marcelo Navarro Ribeiro, RIBEIRO, Paulo Dias de Moura, DIP, Ricardo Henry Marques, ALVIM, The-
reza, ARRUDA ALVIM, Teresa, FERREIRA, Eduardo Aranha Alves, CUNHA, Igor Martins da, CARVA-
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tos, tendo plena capacidade de exercício. Portanto, a regra é que as pessoas com 
deficiência mental tenham plena capacidade processual, a qual somente poderá ser 
retirada após estudo biopsicossocial, que avaliará os aspectos médicos e sociais, 
levando-se em consideração a necessidade de apoio e os impactos da deficiência 
sobre a declaração de vontade da pessoa40.  

Dentro desse panorama surgem as seguintes hipóteses41, quanto à capacidade 
processual da pessoa com deficiência: 

4.2.1. Capacidade processual plena sem medida de apoio: regra para as pessoas com 
deficiência mental ou intelectual 

Nos casos de pessoas que, apesar da deficiência mental, sejam plenamente 
capazes e não estejam submetidas a medidas de apoio, é de se considerar que tenham 
plena capacidade processual, podendo estar em juízo, apenas acompanhadas de seu 
advogado, como fazem as pessoas sem deficiência mental. Vale ressaltar que as 
pessoas com deficiência, desde que tenham discernimento, podem, inclusive, reque-
rer tomada de decisão apoiada, constituindo advogado para tanto. O instrumento de 
procuração será perfeitamente válido nesses casos42. No entanto, em todas essas 
situações, a nulidade dos atos processuais praticados por pessoa carente de capaci-
dade processual, seja aquela que não tem discernimento ou, ainda, a pessoa com 
deficiência capaz, mas, com tomada de decisão apoiada, somente será decretada 
caso o órgão julgador venha constatar a ocorrência de prejuízo ao vulnerável43. 

4.2.2 Capacidade processual das pessoas com deficiência curateladas e que sejam 
incapazes de exprimir sua vontade: curatela interditiva ou interdição 

Nessa hipótese, será indispensável uma avaliação biopsicossocial, tendo sido 
decretada a interdição provisória ou definitiva da pessoa com deficiência, a qual 
somente poderá praticar atos civis ou processuais, caso esteja representada ou assis-
tida por seu curador, conforme sejam os parâmetros apurados para a impossibilidade 
de exprimir sua vontade (art. 4º do CC e art. 71 do CPC). Portanto, ainda que a pes-
soa com deficiência tenha sido interditada, o juiz poderá, com auxílio do estudo 
biopsicossocial, entender pela plena capacidade processual dela. Também, poderá 
ser definido, no processo judicial de interdição, se a pessoa será relativa ou absolu-
tamente incapaz, tudo conforme o discernimento para exprimir sua vontade, de 
acordo com o art. 755, I do CPC.  No caso de se concluir pela absoluta impossibili-
dade de discernimento, de tomada de decisão, a pessoa não terá capacidade proces-
sual, devendo ser representada pelo curador, sendo o processo nulo, caso inexista 
essa intervenção, por força dos arts. 1.748 e 1.774 do CC, não revogados. Por fim, é 
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importante ressaltar que, conforme já decidiu o STJ44, os atos processuais anteriores 
à decretação judicial de interdição, podem ser anulados quando reconhecida a inca-
pacidade para os atos da vida civil. Entretanto, a nulidade da sentença não pode ser 
pleiteada nos mesmos autos, mas sim deve ser proposta ação específica de anulação 
do ato jurídico, com a comprovação da existência da incapacidade anterior. 

4.2.3 Capacidade processual das pessoas com deficiência e com decisão apoiada 

Na hipótese de pessoas com deficiência, em regime de decisão apoiada, as 
quais normalmente podem expressar sua vontade, submetem-se a uma curatela ex-
traordinária e, às vezes, temporária, gozando de plena capacidade processual, para 
pleitos que não estejam englobados na decisão que instituiu a curatela de apoio, 
como, por exemplo, um divórcio ou pedido para mudança de nome45. Nesses casos, 
a pessoa com deficiência pode participar do processo, sem qualquer assistência ou 
representação, por possuir plena capacidade processual, inexistindo qualquer nulida-
de do processo. Pode ocorrer, no entanto, que, na tomada de decisão apoiada, o juiz 
estabeleça a necessidade de acompanhamento de curador para prática de atos da vida 
civil, por ele indicados, sendo que, nesses casos, haverá necessidade de o curador 
também integrar a capacidade processual da pessoa com deficiência, caso o objeto 
do processo envolva o referido ato civil, e, em consequência, haverá nulidade pro-
cessual, caso não ocorra a assistência ou representação do curador. Nos demais ca-
sos, principalmente direitos da personalidade, não haverá qualquer incapacidade 
processual. 

4.2.4 Capacidade processual das pessoas com deficiência incapazes por 
prodigalidade ou por ebriedade ou viciadas em tóxicos 

É preciso ressaltar a hipótese das pessoas que sendo alcoólatras e drogadas 
habituais são privadas de discernimento por essa razão. Nesses casos, as leis civil e 
processual civil não sofrerão os impactos da Lei de Inclusão, eis que o art. 4º, inciso 
II do CC, as considera relativamente incapazes. Essas pessoas deverão ser assistidas 
por um curador para ter sua capacidade processual integrada. Haverá, no entanto, a 
necessidade de um processo judicial de interdição, em que seja demonstrado o im-
pacto do consumo exagerado na capacidade de tomar decisões, principalmente de 
natureza financeira, e o correspondente prejuízo na qualidade de vida, bem como 
que sejam especificados, por sentença, os atos que podem ser ou não praticados, 
pelo ébrio ou drogado46. Veja-se que pode ser, excepcionalmente, a teor do laudo 

 
44  RESP 1.694.984 – MS in https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=AT 

C&sequencial=79504604&num_registro=201700120810&data=20180201&tipo=5&formato=PDF, acesso 
em: 10 jul. 2023. 

45  EXPÓSITO, Daniela, A capacidade processual da pessoa com deficiência intelectual, Salvador, Jus PODIVM, 
2019, p. 156. 

46
  EMENTA: Civil. Processo Civil. Ação de Interdição. Ébrio Habitual. Comprovação por laudo médico. Inca-

pacidade Relativa. Sentença mantida. – Estão sujeitos à curatela os ébrios habituais e os viciados em tóxico 
quando a dependência química os torne incapacitados para os atos da vida civil – Hipótese no qual restou 
demonstrado no laudo médico pericial a incapacidade relativa do apelante em razão do uso habitual e imod-
erado de bebidas alcoólicas (TJ-MG – AC: 10000211021878001 MG, Relator: Alberto Vilas Boas, Data de 
Julgamento: 03/08/2021, Câmaras Cíveis / 1ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2021). 



médico, constatada a incapacidade absoluta, como no caso de um viciado que esteja 
em coma. 

Da mesma forma, de acordo com o art. 4º, inciso IV, do Código Civil, os pró-
digos são considerados pessoas relativamente incapazes, devendo estar acompanhados 
de seu curador para prática dos atos da vida civil, de caráter patrimonial, tais como, 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, e 
praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (art. 1.782 do CC).  O 
pródigo não pode optar pela tomada de decisão apoiada, pelo que também não terá 
capacidade processual, devendo ser assistido, no processo, por um curador. 

4.3 Legitimidade Ad Causam e Processual x Capacidade Processual 

Outros termos que também são corriqueiramente confundidos são legitimida-
de, tanto para agir, como processual, e capacidade processual. No entanto, legitimi-
dade e capacidade são conceitos processuais que não se misturam de forma alguma. 

Legitimidade ad causam é uma condição da ação, que diz respeito ao exercí-
cio do direito de ação, enquanto a capacidade processual é um pressuposto processu-
al de validade do processo e se relaciona com a própria estrutura do processo. De 
fato, ação é um direito de pleitear a prestação da tutela jurisdicional efetiva, que vai 
desde o direito de provocar a atuação da Jurisdição para resolver o conflito de inte-
resses, obtendo uma sentença de mérito, de qualquer conteúdo, até o direito de al-
cançar a satisfação integral do mérito, com a prática de atos executivos que propor-
cionem a efetividade da tutela. Já o conceito de processo, em nosso sentir47, está 
ligado à constituição e desenvolvimento da relação jurídica processual formada entre 
os sujeitos do processo, que ao atuar, praticam atos processuais, sucessivos e enca-
deados, até um final conclusivo. Assim, processo é relação jurídica processual aliada 
à noção de procedimento. São conceitos diversos, com requisitos também distintos, 
que não podem ser tratados como se fossem a mesma coisa. O art. 17 do CPC de-
termina que, para postular em juízo, é preciso ter interesse e legitimidade, estabele-
cendo requisitos mínimos para exercer o direito de ação. Já o art. 18 do CPC dispõe 
que ninguém poderá pleitear em juízo direito alheio, em nome próprio, salvo quando 
autorizado por lei.  Referido dispositivo legal, deixa claro que a legitimidade ad 
causam se refere à necessidade de haver coincidência entre aquele que postula em 
juízo, ocupando o lugar de parte, e aquele que é, sob a ótica do direito material, 
titular, ou suposto titular, do direito reivindicado em juízo. Quando não houver essa 
coincidência, faltará legitimidade ad causam, salvo nas hipóteses previstas em lei. 
Assim, havendo previsão legal para que alguém esteja em nome próprio defendendo 
um direito alheio, surgirá uma outra figura jurídica que é a legitimação extraordiná-
ria, normalmente, coincidente com a substituição processual. Em regra, substituição 
processual e legitimação extraordinária são expressões sinônimas. Ocorre que substi-
tuição processual designa a hipótese em que a legitimação é exclusiva e não concor-
rente. Somente o legitimado pode ir a juízo defender direito alheio. O próprio substitu-
ído está proibido por lei de agir em juízo. Existem poucas e restritas hipóteses previs-
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tas em lei que possibilitam a legitimação extraordinária, como, por exemplo, ocorre 
nos casos de legitimação extraordinária das ações coletivas, ação popular e da genito-
ra, no caso de alimentos gravídicos, bem como no caso do art. 109 do CPC48.  

Em nosso sentir, a legitimação extraordinária, ao contrário da legitimidade ad 
causam, é pressuposto processual de validade do processo, não se relacionando com 
a capacidade processual, e, sim, com a legitimidade processual. Portanto, quando a 
lei estabelece os legitimados para as ações coletivas e congêneres, é de legitimidade 
processual que se trata e não de capacidade processual.  

A legitimação processual é a capacidade de estar em juízo especificamente 
para determinada lide, ou seja, é a situação jurídica específica que liga o sujeito, que 
tem a capacidade processual, a um dado objeto ou sujeito determinado. O processo 
somente será válido se aquele determinado sujeito estiver em juízo agindo. Somente 
ele tem capacidade de agir em juízo e não outro. O mesmo acontece quando há ne-
cessidade de formação de litisconsórcio necessário, como, por exemplo, ocorre no 
caso do §1º do art. 73 do CPC, em que marido e mulher devem ser, obrigatoriamen-
te, citados para o processo. Só haverá legitimação processual se todos estiverem 
presentes. Um não tem legitimidade processual para agir em juízo sem o outro. É o 
que também ocorre com a legitimação extraordinária, quando a lei autoriza determi-
nados sujeitos que não tem legitimidade ad causam a agir em juízo.  

5 CONCLUSÕES 

Podemos constatar que no direito brasileiro ocorreram grandes mudanças que 
trouxeram alguns avanços na seara das capacidades civil e processual. De fato, no 
decorrer dos estudos, foram apontadas inovações que demonstram a total metamor-
fose sociocultural no tratamento das capacidades jurídicas, tanto que o nascituro, os 
seres sencientes e as pessoas portadoras de transtornos mentais passaram a ter capa-
cidade de direito, no ambiente privatista, podendo ser parte em juízo, no contexto 
processual. Por influência dessas transformações, a legislação brasileira se viu diante 
da necessidade de reestruturar as capacidades (e incapacidades), atenta aos princí-
pios da dignidade da pessoa humana e da autonomia da vontade incorporando-se de 
um viés humanitário. Para tanto, foram analisadas tanto a sistematização da capaci-
dade, sob a ótica do direito material, como, principalmente, do direito processual 
civil, esclarecendo eventuais confusões terminológicas com institutos afins, além de 
colocar em evidência o alargamento do espectro dos sujeitos de direito capazes de 
ser parte no processo e/ou com capacidade processual apoiada na representação ou 
assistência. Justamente por isso, ressaltou-se a preocupação de analisar questões 
polêmicas e contemporâneas envolvendo a capacidade de ser parte e processual dos 
nascituros e animais, sem olvidar o impacto do Estatuto da Pessoa com Deficiência, 

 
48  Conforme explicamos, em outro artigo, de nossa autoria, é certo que, se ocorrer alienação de direitos 
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ou, simplesmente, Lei Brasileira de Inclusão, sobre as leis civil e processual civil, no 
que tange às incapacidades. 

Dentre os resultados alcançados, de se observar, pois, que o nascituro e os se-
res sencientes (seres não humanos) passam a ter capacidade de ser parte e, portanto, 
podem agir em juízo, por meio de seus representantes e tutores, na defesa de seus 
interesses. Logo, têm capacidade de direito; no que tange às pessoas com transtornos 
mentais e psíquicos, a legislação brasileira deixou de considerá-los incapazes como 
regra. Somente pela via excepcional, fulcrada em decisão judicial lastreada em estu-
do biopsicossocial, é que tais sujeitos poderão vir a ter sua capacidade civil relativi-
zada o que, por via obliqua, justificará a representação no exercício da capacidade 
processual.  

A doutrina e jurisprudência brasileiras, inclusive, já estão sendo (re) constru-
ídas, admitindo possam o nascituro e os animais, por meio de seus representantes e 
tutores, respectivamente, exercer a capacidade processual; lado outro, os estudos 
acadêmicos e os Pretórios já aceitam possam os deficientes com capacidade civil 
agir por si próprios no gozo de sua capacidade processual plena. 

Os resultados revelam, pois, a contemporaneidade da matéria.  

Não se pretendeu, neste ensaio, esgotar as reflexões em torno da matéria que, 
a observar pela orientação jurisprudencial, ainda deverá sofrer, no futuro, acomoda-
ções imprescindíveis para as quais deve-se permanecer atento, sensível e ávido em 
exercício contínuo de investigação.  

Urge, pois, sejam realizadas reformas legislativas, principalmente na lei pro-
cessual civil, para compatibilizá-la com o sistema, e, ainda, para que esteja adaptada 
às nuances contemporâneas relativas as incapacidades jurídicas ampliando, conse-
quentemente, os conceitos de capacidade de ser parte e capacidade processual. 
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